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CÂMARA MUNICIPAL DE PORANGA/CEARÁ \ ~) Ai ..ui) ~· 
PODER LEGISLATIVO \. 'I~ 

ATA DE REUNIÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019-CAA17'~ 

ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

Aos 03 (três) dias do mês de abril de 2019, às lOhOOmin, reuniu-se a Comissão 
de Licitação da Câmara Municipal de Poranga, na sua sala de reuniões, localizada à Av. 
Dr. Epitácio de Pinho, SN - Eufrasino Neto - Poranga - CE, composta pelos seguintes 
membros: RAUL HENRIQUE BESERRA MELO - Presidente; ELIZA MARIA DA SILVA CARREIRO -
Membro e VALDEMIR RODRIGUES MARINHO SOBRINHO- Membro. O objetivo do certame 
é dar prosseguimento ao processo licitatório com a abertura e julgamento das propostas 
de preços da To ma da de Preços no 003/20 19-CMP cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO JUNTO À CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORANGA-CE. 

'' O Presidente da Comissão de Licitação declarou aberta a sessão, 
constatando a presenças do Sr. João Bosco Evangelista Alves, CPF no 200.968.658-65, 
representando a empresa JBR ASSESORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA e do Sr. 
Willames Clay Machado Aguiar, CPF N° 888.399.153-20 representando a empresa W A 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA. 

A seguir o Presidente da Comissão informou aos presentes que abriria os 
envelopes de propostas de preços apenas das empresas consideradas HABILITADAS, 
quais sejam: JBR ASSESORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, W A ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA e ESAX - PRESTADORA DE SERVIÇOS DO MACIÇO DE 
BATURITÉ - EIRELI, já qualificadas nos autos do processo. Inicialmente verificou-se a 
inviolabilidade dos envelopes de propostas de preços (Envelope no 02), ação realizada 
pelo presidente, membros da comissão de licitação e representantes das licitantes. Após 
ser confirmada a integridade dos envelopes de propostas, o Presidente abriu os 
envelopes e pediu para todos rubricarem. O Presidente da Comissão indagou aos 
participantes se tinham alguma consideração a ser registrada em Ata referente às 
propostas apresentadas. Os licitantes presentes informaram que não desejavam fazer 
qualquer apontamento em Ata. 

Após, a Comissão faz a verificação se as propostas atendem as exigências 
editalícias conforme reza o art. 48, inciso I, da Lei de Licitações. Em relação a esse 
dispositivo as licitantes tiveram suas propostas CLASSIFICADAS. Em seguida foi elaborado 
o mapa comparativo de preços propostos, chegando-se ao seguinte resultado: a 
empresa ESAX - PRESTADORA DE SERVIÇOS DO MACIÇO DE BATURITÉ - EIRELI foi 
vencedora para o único Item do Edital com o valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), sendo o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). A empresa 
JBR ASSESORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA ficou em segunda colocada com valor 
total de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), sendo o valor mensal de R$ 2.900,00 (dois mil 
e novecentos reais) e a empresa W A ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA ficou 
em terceira classificada, sendo seu valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e valor ~ 
unitário de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

A Comissão divulgou o resultado do julgamento das propostas e perguntou 
aos participantes presentes se tinham intenção de interpor recurso contra a decisão 
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tomada, com fulcro no art. 109, inciso I, alínea "b". Os licitant~?,_en à sessão 
desistiram expressamente do direito ao prazo recursal. Tal desistência foi posta em Ata 
que vai assinada pela Comissão de Licitação e licitantes presentes. Como não estavam 
presentes todos os representantes das empresas Habilitadas, o Presidente da Comissão 
determinou a publicação da decisão acima nos mesmo meios de publicação do Edital, 
a saber: Diário Oficial do Estado do Ceará, Jornal de Grande Circulação (Diário do 
Nordeste) e Portal de Licitações do TCE-CE e informou ainda que os autos do processo 
encontram-se franqueados aos interessados na sala da Comissão de Licitação, à Av. Dr. 
Epitácio de Pinho, s/n°- Bairro Eufrasino Neto- Poranga- Ceará. 

Como mais nada foi tratado, para constar, lavrou-se a presente Ata que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

LICITANTES 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Raul Henrique Beserra Melo 

Eliza Maria da Silva Carreiro 

Valdemir Rodrigues Marinho Sobrinho 

Poranga-Ce, 03 de abril de 2019. 
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